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LEI MUNICIPAL NQ 958, DE 2G DE DEZEMBRO DE 1979  

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES  

REGIDOS PELA CLT, AOS SERVIDORES E PRO-

FESSORES PÚBLICOS, REGIDOS PELOS ESTATU  

TOS DO FUNCIONÁRIO E MAGISTÉRIO PÚBLICO  

MUNICIPAL, INATIVOS E PENSIONISTAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a conceder aos servidores regidos 

pele CLT, aos servidores e professores regidos pelos 	Estatutos 

do Funcionário e Magistério Público Municipal, inativos e pensionistas, um 	aumento 

salarial na ordem de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário básico, percebido 

em dezembro de 1979, a partir de 10 de janeiro de 1980; e outro na ordem de 25% (vin 

te e cinco por cento) sobre o salário percebido em fevereiro de 1980, a partir de 10 

de março dc mesmo ano. 

Art. 2Q - Esta lei entrar; em vigor em 10 de janeiro de 1980, revogadas as 

disposições em contrario. 
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